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COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 075/2023 
Processo n.º: 183 – PLEX 074/2023 
Assunto: Agentes Comunitários 
 

P A R E C E R 
 

O Projeto de Lei nº 074/2023, de iniciativa do Prefeito 
Municipal, estabelece o vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde 
e Agentes de Combate às Endemias do Município de Montenegro – RS. 

A Mensagem Justificativa destaca que a concessão do piso 
salarial profissional nacional aos Agentes Comunitários de Saúde e 
Agentes de Combate às Endemias atende ao disposto no § 9º do artigo 
198 da Constituição da República Federativa do Brasil, introduzido pela 
Emenda Constitucional nº 120, de 5 de maio de 2022, e regulamentado 
pela Portaria GM/MS nº 2.109, de 30 de junho de 2022. 

 Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade dos seus 
membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à 
tramitação, opinando pela sua aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 20 de junho de 2023.  
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